
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2412026

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
Portaria no 01112025, inscrita no CPF sob o no 011.9í4.563-51, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico no 0412026, objeto do Processo Administrativo no 04212025-SEMAD, resolve registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de
2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de gás
liquefeito de petróleo/GLP (gás de cozinha), para atender a demanda dos órgãos do Município de
Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 04/2026, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçóes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.1. O rgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administraçáo -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de Administraçáo -
SEMAD, Fundo Municipal de Educação - FME, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1 .1 . consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paíicipante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133 , de 2021 .
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um)ano, contado a partir do primeiro dia útit

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício financeiro.
5.1 .2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1 .1 . Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado '1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso lldo caput do art.124 da Lei no 14.133, de2021;
6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no '14.133, de 2021.
6.1 .4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paru a
contratação.

7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação
mais vantajosa.
7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
'124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçáo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no '11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneíiciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Adm i n istração sem justificativa razoáv el;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

I 0.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato sêrá de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da
competência do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo relacionados, nos termos
dos arts. 70 e 117 da Lei no 14j332021.
- Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF no 025.097.973-01, pela Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD;
- Raynara Assunção Alves de Souza, Digitadora, inscrita no CPF n" 048.563.2í3-66, pela Secretaria
Municipal de Educação-SEMED e Fundo Municipalde Educação-FME;
- Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, inscrita no CPF no 019.249.813-43, pela Secretaria
Municipalde Saúde-SEMUS e Fundo Municipalde Saúde-FMS;
- André Gonzaga Silva, Digitador, inscrito no CPF n 048.392.973-55, pela Secretaria Municipal de
Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execuçáo do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

1í.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo MunicÍpio não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.
11.5. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

12.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 09 de fevereiro de 2026

gfirÍbr
Oocurento essinado dititalmente

8ãia RFEI SOUSACOSTA

Oatô: 09/02I?0?6 !6i24:57-03(x)
vêriíique em htps:/rvalidar.iti, gov.br

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administrador

Representante Legal do Orgão Gerenciador

GABRIEL DE Assinadodeforma

- - - _ _ _. __ .. _ digital por GABRIEL DE
CASTRO CUTRIM cÀsrno curRrm

AROUCHA:04202 ÀRoucHA:04202e6e308
nidd3 rô26.02.10969308 íã:r o:oo {3,00,

Gabrielde Castro Cutrim Aroucha
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2412026

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'24/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2412026

EMPRESA: J R Pacheco
CNPJ: 30.556.51 1 /0001 -55
ITENS: 2 e 4

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213400
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EMPRESA: TECC Empreendimentos Ltda
CNPJ : 07 .308.42210001 -78
ENDEREÇO: Rodovia MA 014, Km 37, n" 38/B, Bairro Subestação, CEP: 65.215-000, Viana/MA
E-MAIL: beto.aroucha@gmail.com IELEFONE: (98) 3351-0563/3351 -1869199144-2601
REPRESENTANTE LEGAL: Gabrielde Castro Cutrim Aroucha
CPF: 042.029.693-08
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2 Recarga de GLP P13 para botijão com diâmetro mínimo de
360mm, altura mínima de 476mm, confeccionado em aço
carbono de 2,5 a 3,0mm de espessura, pressão intema de 2
a 7 kglcm2, dispositivo FDE segurança do tipo plugue
fusível, aplicação, padrão da válvula de acordo com a
Norma ABNT NBR 8614, para uso em fogão doméstico para
o Fundo Municipal de Educação . FME (Cota de ampla
participação)

und 600 Liquigás 106,00 63.600,00

4 Recarga de GLP P13 para botijão com diâmetro mínimo de
360mm, altura mínima de 476mm, confeccionado em aço
carbono de 2,5 a 3,0mm de espessura, pressão interna de 2
a 7 kglcm2, dispositivo FDE segurança do tipo plugue
fusível, aplicaçáo, padrão da válvula de acordo com a
Norma ABNT NBR 8614, para uso em fogão doméstico para
o Fundo Municipal de Saúde - FMS (Cota de ampla
participação)

und 450 Liquigás 106,00 47.700,00

VALOR TOTAL í í 1 .300,00
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para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
VALIDADE: IL10212026 a tU0212027, (12 meses). pARTE: prefeitura

Municipal de Penalva/MA. (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e J R Pacheco.
(CNPJ no 30,5s6.511/0001-ss). TTENS:1,3,5 e 6. VALOR: Rg

119.485,00. Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de
Administração e Joana Rangel Pacheco/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 24t2O26
EsPÉClE: Extrato de ARP, ónCÃo GERENGIADoR: prefeitura
Municipal de Penalva/MA. PROCESSO: 04212025- SEMAD. ttCtTAçÂO:
Pregão Eletrônico n" 04/2026, OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo/GLP (gás de cozinha),
para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),
VALIDADE: LL10212026 a LU0212027, (12 meses). pARTE: prefeitura

Municipal de Penalva/MA. (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e TECC
Empreendimentos Ltda. (cNpJ n0 07.308.42210001-78). ITENS: 2 e 4.
VALOR: R$ 111.300,00, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária
Municipal de Administração e Gabriel de Castro Cutrim Aroucha
/Representante Legal.
CADASTRO RESERVA DA L|CITAçÃO;

J R Pacheco. (CNPJ no 30.556.511/0001-55)

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA
Código identifi cador: 97 e636cf8685e4b07 462b5f4857 ?led|

PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE VARGAS

l TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 280/2O25.INEX N.9
0r5/2025

0 Fundo de Previdência Dos Servidores Municipais de Presidente
Vargas-MA - FUNPRESV torna público o le Termo de Prorrogação ao
Contrato n.s 28012025. Contratante: Fundo de Previdência Dos
Servidores Públicos Municipais de Presidente Vargas-MA - FUNPRESV,
cNPJ 19.165.544/0001-31. Contrarado: AURÉLtO AZEVEDO SOCTEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ ns 54.844.3261000L-24.Objeto do
Aditamento: O Presente termo de aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do contrato de até 90 (noventa) dias, as partes
concordam em prorrogar o aludido contrato, para que o mesmo passe a

viger novamente em 2026, (a contar de (3010L12026), Objetivo:
Prestação de serviços de assessoria jurídica, incluindo consultoria,
análise de riscos e suporte na elaboração de instrumentos legais,
visando a proteção e o alinhamento com as normas legais com os
interesses do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Presidente Vargas-MA - FUNPRESV. 30 de Janeiro de 2026. J0SÉ
CARLOS AGUIAR SOUSA - DIRETOR EXECUTIVA DO FUNPRESV.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Código identificador: d7 a0a0580t9 5d12808945226ac8a9fe4

13 TERMO DE ADITAMET'TTO CONTRATO N" 3O8.DL OI5/2025

CONTRATADO: Mlx COMERCIO E SERVTCOS LTDA, CNPJ:
05.061.273l0001-60, CONTRATANTE: FUND0 MUNtCtPAL DE
ASSISTÊNC|A SOCTAL (FMAS). CNpJ: 15.532.364/0001-90. OBJETO DO
ADITAMENTO: O Presente termo de aditivo objetiva a prorrogação do
prazo de vigência do contrato de até 180 (cento e oitenta) dias. As
partes concordam em prorrogar o aludido contrato, para que o mesmo
passe a viger novamente em 2026, (a contar de 301L212025). O
presente Termo de Aditamento tem base legal por força do art.L07, da
Lei Federal ns L4.L3312021 e suas alterações posteriores. Objetivo:
Contratação de empresa para aquisição de cadeiras de rodas para
distribuição gratuita de interesse da rede municipal de Presidente
Vargas/MA,30 de Dezembro de 2025. LUCENTR DA LUZ GOMES -
Secretário Municipal de Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Códi go identificador: 49777 1bl4a37 9fcb33d9b3fd1 5ee34e9

19 TER,MO DE PRORROGÂÇÃO AO CONTRATO N.9 069. PE

010/2025

A PreÍeitura Municipal de Presidente Vargas-MA torna público o 1e

Termo de Prorrogação ao Contrato n.o 069. PE 010/2025. Contratante:

FUNDO MUNtCTPAL DE ASSTSTÊNCn SOCTAL E JUVENTUDE (FMAS), CNPJ:

15.532.364/0001-90, Contratado: DISTRIBUIDORA MONTE SINAI LTDA,

CNPJ no 46.294.20810001-61. O Presente termo de aditivo busca a

prorrogação do prazo de vigência do contrato supramencionado
mediante a concordância das partes quanto ao período de até 90
(noventa) dias, para que o mesmo passe a viger novamente em 2026,
(a contar de30ll2l2025), O presente Termo de Aditamento tem base

legal por força do art.107, da Lei Federal ns 14.133/2021 e suas
alteraçóes posteriores. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do

Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do município de
Presidente Vargas/MA, 30 de Dezembro de 2025. LUCENIR DA LUZ

GOMES - Secretário Municipal de Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Código identifr cador: 5f0790baa33b53beeec5ba4ec6 b777 ca

I.9 TERMO DE PRORROGAçÃO AO CONTRATO N.9 093, PE

019/2025

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA torna público o 1o

Termo de Prorrogaçáo ao Contrato n.s 093. PE 0L912025. Contratante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS), CNPJ:

06.124.739t0001-91, Contratado: AJM COMÉRC|O E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ no 40.618.893/0001-58. O Presente termo de aditivo busca a

prorrogação do prazo de vigência do contrato supramencionado
mediante a concordância das partes quanto ao período de até 90
(noventa) dias, para que o mesmo passe a viger novamente em 2026,
(a contar de 301L212025), O presente Termo de Aditamento tem base

legal por força do art.107, da Lei Federal ns 14.133/2021 e suas
alteraçôes posteriores. Objeto: Contratação de empresa para aquisição
de cestas básicas para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho (SEMAS) do município de Presidente
Vargas/MA. LUCENIR DA LUZ GOMES - Secretário Municipal de
Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Cód i g o i de ntifi c ador : 0 2 6 2 a899 d6cf7 I a00 bd4 1 0 9 2 c0 d66482

19 TERMO DE PRORROGAçÃO AO CONTRATO N.9 221. PE

008/2025

A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas-MA torna público o Lo

Termo de Prorrogação ao Contrato n.p 22L. PE 008/2025.Contratante:
SEcRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÂO,
PLANEJAMENTO,ARRECADAÇÃO E FINANÇAS, (SEMAD), CNPJ:

06.124.739t0001-91, Contratado: CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA,

CNPJ: 49.673.898/0001-58. O Presente termo de aditivo busca a

prorrogação do prazo de vigência do contrato supramencionado
mediante a concordância das partes quanto ao período de até 90
(noventa) dias, para que o mesmo passe a viger novamente em 2026,
(a contar de 3011212025), O presente Termo de Aditamento tem base
legal por força do art.107, da Lei Federal ns'J,4.13312021 e suas
alteraçoes posteriores. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de materiais permanentes para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Administraçã0, Planejamento, Arrecadação e

Finanças do município de Presidente Vargas/MA., 30 de Dezembro de
2025. Arnaldo Luna de Souza - Secretário Municipal de Planejamento
Arrecadação e Finanças.
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